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ilkO'• EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 064/2022 -r

Código identificador: 325c8d.

2S TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N®. 064/2022. Objeto: o. '

presente terní\p aditivo tení como objeto a prorrogação da vigência do

contrato firmado entre as partes em 06/05/2022. nos termos do incIsoTI

i dp artigo 57; da iefnfi 8.666, de 1993.'CONTRATANTE: PRÈFEITURÀ

MUNICIPAL,DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio das

Secretarias Municipais: neste ato representada pelo-Sr. LUAN BRUNO

LOBO CAMPOS, Secretário Municipal de_Finanças, a Sra. FRANCISCÀ

’ LIMA BARROS, Secretária Municipal de Educação, a Sra, AMANDA

JULUANA CAMPOS CUNHA, Secretária Municipal de Assistência Social e

a Sra. DARILENÉ DOS SANTOS LOBO, Secretária Municipal de Saúde.

CONTRATADO: E A LOPES JUNIOR COMERCIO, CNPJ n^

10.537.525/0001-25, neste ato representada pelo Sr. EDSON AIRES

LOPES JUNIOR. O prazo de vigência e pxecuçâo do, contrato n» - A Prefeitura Municipal de fortaleza dos.Ndgueiras - MA, com sede na

’ :064/2022, fíca prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partin Qvídia Nogueira, n^ 22 - Girássolj: nesta cidade ; CNPJ:

de Ò6/05/2Õ24, data do término do prazo antéríormente acordado, 06.080.394/0001-11, neste atq rèpresentadp(a) peloía) Luiz Natan

Coelho do Santos, inscrito no CPF n&;279.656.433-91 e RG

1107806 SSP/MA, considerando 0 julgamentó dá licitação na

modalidade de.pregão, na forma eletrônica,'para REGISTRO DE PREÇOS ',

•n® 005/2024, processo administrativo n,® 00.009/2024, rESOLVÉ '■

registrar os preços da(s) empresa(s) indicadá(s) e qualificada(s) nesta; l
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) aicançadaís) e na(s)„

”” auantidade(s) cotada(s),,.atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitándo-se as partes'às normas constantes na Lei n® ^ /
14.133, de l®,dé ábril de 2021, no pécreto,Municipal h,® 080/2023’, eff -
em conformidade com as disposições a seguin /
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o
PREFEITURA MUNICIPAL pR^RTALEZA DOS

' NOGUEIRA^ . ' I

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 030/2024, PREG^ÍmETRÔNICO
N2 005/2024

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00.009/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 030/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO
1

decreto: 0PV2023/GABINETE

DECRETO N® 001, DE 02 JANEIRO DE 2023

Regulamentá;a opéracionalização e ,a

divLíigaçâo da Carta de Serviços ao Usuário, no âmbito do Poder

Executivo Estadual. ' ' -

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem.por objeto o registro de preços
para a eventual contratação de empresas para
prestaçâp-de serviços de construção‘e reparos de,
pontes de madeira, para atender as.necèssidades da/

, Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA/
especifícadoís) de acordo çom a tabela abaixò. que é

- ‘parte integrante desta Ata. assim corno as propostas x

‘í cujos preços _ teriharri- sido registrados;
Índ6pendentem6nte:'de transcrição..

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
. i. O preço registrado, as. especificações dõ objeto, ás

quantida^des rriínimas e máxirnas de cada item,
forhecedor(es) e as demais con'dtções'ofertadas ná(s) ^

propostá(s) são as que seguem: - %

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, no uso das-

atribuições que lhe são, e Considerando o dispostpmo § 5® do art. 7® da

Lei>ederal ns;i3.460. de 26 de junho de 2017, DECRETA: • ^

Art. 1® Fica regularhentada a opéracionalização e a divulgação da Carta

:dè Serviços âo Usuário,'no âmbitp do Poder^Executivo Municipal.

Art; 2® Os órgãos da Administração Pública Municipal que prestam

atendimento' aos ^usuários dos serviços públicos, direta.ou
indiretamente, deverão elaborar e divüígar Carta-de Serviços-ao

Usuário. . . • . .

Alt., 3® A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar aos

usuários: I ■ os serviços prestados pelo órgâò ou entidade da^

Administração Pública Estaduáiril - as formas de acesso aos serviços a

que se refere o inciso i do caput deste artigo; III - os requisitos e

documentos necessários para. acessar o serviço; Iv - as principais
etapas pára pròcessaniehto do sèrviçb; V - o prazo para a prestação dp

sei^viço; VI -.a forma de prestação.do serviço; VII : a forma de

comunicação com o solicitante dò serviço: Vlll - os locais e as formas de

acessar o serviço; IX - os compromissos e padrões de qualidade dè
atendirhento-ao público; é X - os serviços publicados no Portal de

> Serviços a prefeitura municipal. ^,

Art. 4® A Carta de Serviços ap Usuário dévèrá detalhar os compromissos

e padrões de qualidade de atendimento relativos aos seguintes

aspectos: I - usuários que farão jus à prioridade no atendirriento; li -

tempo de espera para o atendimento; III - prazo para a prestação dos

' . sérvíços: IV'-,mecanismds de cpmunicaçãoxom os usuários;;V -etapas

. esperadas para realização, no curso do tempo, dos sérviços,1ncluídas

as estimativas de prazos; VI-- mecanismos para a consulta pelos

■ usuários.acerca.das etapas, curhprida,s’e,pendentes,.para realização do,,

serviço solicitado; VII - trátarhento a ser disper^sado aos usuários '

quando do atendimento; Vlll - elementos básicos para o sistema de

sinalização visual das unidades de atendiménto; IX- outras informações

julgadas de interesse dos usuários.
, Art, ® Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão atualizar,

,^anualmente; arespectívas Carta de Serviço ao Usuário.
Aft; 8® Este Decreto entra em vigor no diá 02 de janeiro de 2Ò23.

FORNECEDOR: R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E

CONSTRUÇÕES - EPf. inscrita-no CNPJ sob o n
19I599.742/OOOI-03, situada nà; Avenida José Sárney, n®. 125, Anexo

B, Centro. CEP 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras - MÁ. . .

^ -
O
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^r! adesão à ata de registro de preços ger^
da Saúde não estára sujeita áo limite pr^i^ no iterri 4.7.'-’l^\'

4.%A adesão.à ata de registro de preços^roj^rgãós e entíd^es
- : Administração Pública estadual; distraât^^unícip^giíMrê seê^

" exigida para’fins de transferências nâp ficandi:^
■ sujeita ao limite de que trata o itfe^Ai?, desdé^e Sej^-,

^ destinada à execução déscentraliza¥À^pfogràmá ou projéi^ /
' ■< federal e comprovada a compatibjlidad^oa.prniifflnifngífiffwj(^

rma d&art.'23¥a-
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Vedação a acréscimo de quantitativos
'V

1. A listagem'do cadastro de, reserva referente ao .presente

. registro de preços consta como anexo a esta Ata.
-

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1;-È vedado efetua acréscimos nos quantitativos fixados na ata de i
t ,,

registro de preços.^
f-

c'

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE /
PREÇOS E CADASTRÒ RESERVA

1. Ayálidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)

■i ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à; ^
data dê diyuígaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada’ ''^

por igual:perfodo, mediante a anuência do fornecedor
; desde que comprovado o pff Çg Vantajòso.

- 1. O contrato decorrénte\da,ata de registro de;
' - A preços terá sua”vigência estabelecida no; |

” - ^ própríb instrumento contratual e observarâ no ;

■ ;■ ' momento da contratação e a.cada exercício J.
- financeiro a disponibilidade de-créditóS'.:.;

òrçamentários,;bem como ã,previsão no:p[and;. ^ j \
t'. . plurianual, qúando ultrapassarl (um) exercíció;’ L

' r ' rfinanceiro. . , ‘
, 2; Na formalização dó contrato ou do instrumento^ , '.j

> l';^substituto; deverá haver a indicação da
' - '^^disponibilidade dpsrcréditos orçamentériós;

- ‘--'.^^-respêctlvos’.
2., A contratáçâò;cqm os forneced^ores registrados nã ata ■

será formalizada pelo órgão ou pela-entidade^
interéssadã por intermédio de instrumento contratual, ¥ - 1

' ‘ emissão de notá de empenho de despesa, autorização
de compra oú outro instrumento hábil, conforme o arti.> j ; v i
95 da Léi:nei4.133,de2021. * ‘ ' ‘ :,; 'j

- 1.- 0 instrumento contratual de que trata o item

• 5;2. deverá ser assinado no prazo de validade ,' !

> da ata de registro de preços.
3.' Os contratòs decorrentes do sistema de registro de^, ' 1
.. preços poderão ser alterados. observado o arti'124 da /; ;.:'j

''’Lei'n?14;i33/de.2021. - ' ' . . '
4. Após a homologação da licitação ou da contratação

direta; deverão ser observadas as seguintes condições, ’ ".Jl
: ■ para formalizaçâoida ata dè registro dépreços: ‘ |

i.' Serão registrados nã/ata os preços'e os íía V'-)
. quantitativos do adjudicatário, devendo-ser

' observada a pP¥?ibiIidade de o-licitante
-..oferecer ou não-propostá emsqüahtjtátiyò

• ' inferior ao máxímò previsto no edital.e se
'. . obrigar nos limites:clelá; . - .

. . 2. -Será incluído nárata. na forma de anexo, ô
- -.- registro dos licitantes òu dos fornecédor6s.^qije:

A1. ••Aceitarèm:cotár os bens, as obras ou
ps serviços com preços jgúáis aòsjdp g
adjudicatário,- - obsérvãdá.- a
classificação da licitaçãpj; e

2; Mantiverem suâ proposta original.
^ , 3'. ¥érá respeitada,mas contratações, a.ordem de:^ : ;

‘ , ^classificação dos licltàntes ou dos fornecedores: ; ‘

' . registrados na ata; . À " , - '
5. O fegistfò a que se refere pitem 5.4.2 tem por objetiyò

• '

; • ,3 formação de cadastro de,reserva’para o caso^de
' impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. y „ •

6. Para-fins da ordem“de classificação, os licitantes ou,

. "fornecedores que aceitarem reduzir suas propóstas ’,v

O óVgió gerenciador, será'a‘Prefeitura Municipal.de Fortaléza dos

: . Nogueiras Maranhão í

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência dá ata, os órgãos è as entidades da

Adnn|,nistração Pública municipal que não participaram
do procedimentò;'de.ÍRP-poderão, aderir à áta de

' ‘ registro de preços na. côndiçãp de, não.participantes,'
observados os seguintes réqüisitos;-

; 1. apresentação de Jústíficatiya da vantagem da
“ ' , ' adesão,* inclusive em situações de provável .

■A- ' desabastecimentò óu desçontlnujdade dé
’ A serviço público;

'2, demonstração de que òs valores feglstfados
' estão compatíveis com òs valores praticados

' pelo mercado na-forma do art. 23 da Lei n9
Á 14.133,^'de 2021; e ‘ - . , ’ ^

■ 3.'consulta e aceitação prévias do órgão ou dá
entidade gerenciadora e do fornecedor^-,

2. A autqrízBção do órgão ou entidade gerençiadora
' /apenas será realizada apósá aceitação da adesão pelO'

fornecedor.

!'•' j - !

* •
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|0 órgão ou entidadé gerenciadora poderá-réjeilíàr adesões caso eias,.

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à

sua capacidade de gerenciamento. -

1. Após a áufdrizáção;do órgão oú da entidade gerenciadora. o\

r órgão oú entidade hão pàrticipantêideverá efetivar a aquisição ■

-. pu a contrataçâo:solicitada em aié noventa d/as; observado o *

prazodê v/gênç/a daata. ■ -'a;;'" ; •'
2.' O prazo de que trata o sub/tem.áhter/or, re/at/Vo’à efet/Vafão.

- da contratação,' poderá ser prorrogado' excepcionalmente,
mediante solicitação do árgãó ou da^^entidàdé não pa^icipante

Â 'ace/ta pelo órgão ou pela entidàdé'geréhciaddra;ldésde'que
- respeitado ò Hrhiie temporal de vigência da ata de fegjstfo de i

preços.

3í G órgáo ou a ent/dáde poderá acfer/r a /tem da ata dejég/stro, ;
de preços da,.qual seja integrante, na qualidàde/de hão

- 'participante,yara:aqueles itens para os quais nâp-tenha \

>' quantitativo règistrado, observados bs requisitos dó item 4.1.'

' -

■' '' -

Á
'

A-,.,

,

A' X;

%
-

* V * ■ r

Dos limites para as adesões. - '

;, y ii , As aquisições ou cgiitratáções adicionais não poderão exceder, ^ .
" por órgão ou entidade, a cinquenta por centó dos’quantitativos

; dos itens do instrúmentoxonvocátórip registrados na ata’de '

A A' ; , registro dê preços para 0 gerenciador e para os participantes. ■ ' -

>2. O quantitativo decorrente das ãdesõês hão poderá exceder, na" • --

- . totalidade, ao dobro dp qüantitativõ.de cada item registrado há
A ata de registro de preços para ó gerenciador e os párt|c|pántes,

- independentèmente do núméro de órgãos óu/éntidádes não

.-*■ participantes que aderirem à'ata de registro de préçòs.; ;
, 3i Para aquisição émergencial de medicamentos e material de

consumo médícó-hospitalar por órgãos.e entidades da
' a a' Administração Pública federal, estadual, distrital ê municipal, á,

' ■ ^

A
.

:

-

' - I

I

I

A. A,-* d
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“para órpreçb do adjudicatáno antecederão aqueles qüe
, mantiverem sua proposta original. ' ^ '
li. A habiiitéção dos licítantes^que comporão o cadastro
^ de resetya a que se refere ó item,5.4.2.2 somente será

'" efetuada quando houvepriÈqéssidade de^contrátàção 4*
‘ dos licitântes remanescentes* nas següintés hipóteses;’, ,

lí Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata

*de registro dè preços,-no,prazo e. nas
. condições estabelecidos no edital;‘e : > .

. 2. Quando houver 0 cancelamento do fegistro do . .J
, ^ licitante ou do registro dè preços nas hipóteses

' previstas nò item 9. -
8." p preço registrado- còm:indicação, dos licitantes è „

, "fornecedores será divulgado .no , PNCP .’e’ ficará ^ ;

disponibilizado^durahte a vigência da ata de registro de-

preços. ■?. J ,• r-,
9. Após a homologação da'licitação ou da,contratação

, direta, 0 licitante mais- bem classificado pu- q
fornecedor, no caso da contratação direta, será*

.convocado para assinar a ata de registro de preços, no ,

. prazo e nas condições estabelecidos ho êdital.de
* . licitação oii no ávjso de contratação direta, sob pena ’ ;

r; ’ " de decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas
“ ha Lei n? 14.133. de 2021. . ‘

? : . ' 1. O prazÒ'de.convocaçâo poderá ser prorrogado! •

V. “ 1 (urna) vez, por igual período, mèdiãnte ’
:.V ' , - solicitaçâo- do licitante ou, fornecedor

"

convocado, desde que apresentada dentro dq
- -prazo, devidarnènte justificada,--e que a. ’
^ justificativa seja ^'aceita pelá. Administração; • >v

I ’ A ata de registrp de preços será àssinada por meió de f ;
'-V . assinatura digital e‘<dispÕnibiíizãda no' Sistema“de „

. '/■ Rêgistfò:dé-Preços. ', ’ ■
' íl. .Quando ò convocádopão assinar á ata de registro dê

. ' preços-no-prazo e iras.cohdições éstábelècidos. no •

, editai.ou no aviso de contratação, e observado 0

disposto no item 5.7, observando 0.item 5.7 e subitens,
^ ’ fica efcultado à Administração convocar os licitantes

'

remanescentes do-cadastro de reserva, na ordem de '

> ' " classificação, para fazê-lo em. igual prazo e -nas

> condições propostas' pelo primeiro classificado.. •.

V* .,12. Na hipótese de nenhum dos.Hcitàhtes.que trata 0 item

r - 5.4.2.1; aceitaria.còntrátãçãb mos-termos do item ,

, anterioh a Adrnihistraçâorobsefvadós 0 valorestimado
i: ,;> / e suaieventual. atualização nos termos^do edital,,

jr '■ ' Jbderá: = ^
r K' ’ ; 1. Convocar paramegociaçâo os demais licitantes
í'. . ou fornecedores remanescentes icujos preços

- , foram registrados sem redução, óbsèfvada a
. ordem dé clássifícaçâOi com vistas à obtenção

:! i,, ’ ' de preçp:rnelhoK mesmo que acima do preço„ ' .

do’adjüdÍcatáriò; ou'. • ^
2, Adjudicar e firmar o contrato nas: condições, •
' ofertadas pelos licitantes pu fpfhecédófes j
. remanescentes;"atendida- a ordem
,. classificatória; quando frustrada a'negociação ~
cde nielhorcondjçâo.. ' - -' ,

. . . 13. A. existência" de preços registrados implicará .

, compromisso': de _fprnéc|m"entò, nas condições
, estabelecidas, mas não òbrig‘ará à Administração a ,

cbhtfatár, facultada ã.réaiizaçâo de licitação específica
' ■ Z' para a aquisição pretendida, desde que.devidamepte

'Justificada. j _ .
2. ^ALTÉRAÇÃÒ qu AtUÀLIZAÇÃÓ .DOS PREÇOS

registrados:. 1 •
:í . !-l.'Os preços ,fegistrád'ós:ppdérap ser alterados pu

; ’ atualjzadõs ém decorrência de eventuâi:rèdüção.^dos
preços praticados no. mércado ou de fato que éleve 0

custo dos bensy das obras'OU dos sen/iços registrados, .

. nas seguintes situações:"

l.'.Em caso de força m|í<
-do- príncipe ouJ^TOjfe!%fl*êíW^'dg4atos'
imprevisíveis óiMi^isíyeis de con^^èncias;’

■ Incalculáveis, fli^inviabiliz^iaAx^&igda^i
ata tai como^^|(^ada,rno^emos delinea

• - “d" do inciso I (Mcaput do art. 124 d-^ei n°

' .-;14.133.dé20íO^
2: Em caso de cria “

. - quáisquêr tribt
supèrveniência

v" comprovada. repercül5ão=-'9'efefé■ os preços
■; registrados; ' ' ' ■ - . •

3. Na hipótese de previsão no edital ou no.aviso
de contratação direta dé cláusula de
reajustamento óu repactuação sobre os preços

. . registrados,mos térmos da Lei n-14.133,-dè
V 2021i. ,

yto"ou.fàto

4" J) ;
PD,>alteração ou extffrç^o.de
'S^qnencargeyHgga^ ou. a
Ife^isposi^õeslle^is, com

' y vl. No caso do reajustamento, deverá ser <
: ,, .V'*;'':/1; >éspeitada a conte^ •

• '1 . g-Q índice previstos para a
^ V contratação;. . . - , - <

. -2. No caso da repactuação,-poderá ser a ■„ ■ 1

." ‘ pedido dodnteressado, conforme" '
critérios definidos-para-a contratação. s

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o prèço registrado tornar-se superior ao

. preço praticado no mercado por motivo superveniente, .-, r

0; órgão ou entidade gerenciadora convocará 0 j‘ . •

fornecedor para negociar a ^redução do. preçò^ 't*
•■.registrado

- T., Gáso não aceite reduzir seu preço aos-.vàlpres '

\ - :prâticados .pelo mercado, 0 fornecedor ser¥ ;:
nibefado do compromisso assumido quanto^aó "
item.registrado, sem apllçaçâo de penalidades

' ■■ administrativas.' : , r , --- V,
■ , .2; Nà hipótese prevista .no item ántêriór, 0:

^ "geirenciador convocará os fornecedores do
•' 'jcãdastro dè , reserva.- na ' ordem^de.'

classificação, para yefificar'sè aceitamireduzir-:
5seus*preços aos yajofes de rhercadg edão

- ^ cònvocari os licitantes.ou-fornecedòtés que
- "j i: ' tiyéram'seu registro cancelado. ■ .

r -■'^ 3r. Se..não obtiver êxito nas negociaçõesío^ófgão
‘ _ pu/éntidade .gerenciadora procederá ,aò

, ' -'- cancelamento da ata de registro de'pfèçõs,
adotando as medidas cabíveis para. obtenção

" i de contratação mais vantajosa.

4. Ná hipótesede redução do preço ergistrado; 0 ' ‘.rv
gèrencjadòr comunicará aos órgãos e;às S

’ -• .entidades que tiverem .firrnado contratos

‘ = decorrentes da ata de registro de preçosipara;, : ;-J
' - ;que avaliem a conveniência e a oportunidade. ■ :':Vi

de dillgenciaremí.negociação com:..vistas..à"7V- J j
alteração contratual, observado 0 disposto no ■

. , ait. 124 da Lei nc i4.133. de 2021. - ^4'f ;
2. Na hipótesede 0 preço de mercado tomar-se superior'. ■ ^ J

ao préçoVregistrado.e 0 fornecedor não poder cumprir /. r

.as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao : j jj
' ‘fornêcédór; requerer ao gerenciador a alteração do :4;C^j í4

, preço registrado, mediante^comprovação derfato ‘4 í
- superveniente que supostamente'© impossibüite-de " ''i

cumprir,oxomprorhisso. ' ■ • ’ ; ..
..1. Neste caso, o'fornecedor encaminhará; . ■’

juntamente com;ò:dedido de alteraçâo.-.á j' -.
- documentação comprobatória ou a planilhado -

■’ \^ :cü5tos que demonstre a inviabilidade do preço
: ^registrado em:/^^^ às .cohdiçòès '

'inicialmente "pactuadas.4' ' ' ' ...i,
2.'Não hipótese" de não comprovação da

' existência de fato superveniente que

O

■r

(■

: S
.'t

;

-f
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inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora è o fornecedor^deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei irs 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item^ anterior, o

gerenciador convocará ós fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto

.. no item 5.7.

4; Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas,

cabíyeis para a obtenção dá contratação mais
vantajosa.

5. Na: hipótese de comprovação da majoração do
preço de merCado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no

item 7.2.1, ò órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
6. O órgão ou entidade gerenciadora còmuhicàrá

aos Órgãos e às entidades què tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA PE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços

registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pélo órgão ou éritidàde gerenciadora .

entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

■■ 2. O remanejamento somente poderá ser feito:

,1. De órgão ou entidade participante para órgão '

ou entidade, participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade nâo participante;

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as, quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do
fenianejaniento.

4. Na hipótese de remànejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto ns 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou _à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou,
pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos oü
entidades dos Estados, do Distrito Federal óu de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, hão havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade: gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos dp item 8.3, a distribuição das

i*. quantidades para'a execução d^eceTRCSrl}
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTR*

E DOS PREÇOS REGISTRADO^
1. 0 registro do fòrneroTar será cân"célad

gerenciador, quando o lomffedor

1. Descumprir asV^^Jçòes da ata de regj^b de
"justificado; J

equivalente, no ]pç^o éaÇfibeleç]dü pela !
Administração sem justlReamiaip^^vel; *

3. Não aceitar manter seu preço registrádó, nà
hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decrétò
112 11.462, de 2023; ou -

4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou iv do
caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.'

1. Nà hipótese de aplicação de sanção ' .
prevista nos incisos lll ou IV do caput,
do art. 156 da Lei hè 14.133, de 2021,

casò a péhalidadè aplicada aó
fornecedor não ultrapasse 0 prazo de

vigência da ata de registro de preços,,
pódérá 0 órgão ou a entidade
gerèncíadòfa poderá, medianté
decisão fundamentada, decidir pêia
manutenção do registro de preços,- „

vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os.efeitóàdà '

sanção. ■ ’ ■

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas'j
no item 9.1 será formalizado por despacho do Órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancélárhènto dó règistro’ do
fornecedor, :o órgão õu a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem ,o cadastro de "

Teserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancèlamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou, parciàlfnente, nas seguintes
hipóteses, desde que devídaménte cotfiprovadas e

justificadas: " ^ ‘'
• 1. Por razão de interesse público;

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito óu força rriaior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em, que 0 preço de mercado tornar-

se superior òü iriferior ao preço registrado, hos , ,
termos do artigos 26, § 3® e ,27, § 42, ambos do
Decreto n® 11.462, de 2023. ^ '

a será por

ÈDORIÇITANTE

élo

preços, sem mo^

2. Não retirar a noti

O

6. DAS PENALIDADES

í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas: no
edital.

1. As sanções -também se aplicam aos
integrantes db cadastro de reserva no registro
de preços qUe, convocados, nâp honrarem 0 - •
compromisso' assumido injustificadamente , '
após terem assinado a ata. , ,

2. É da competência do gerenciador a. aplicação das
'

. penalidades decorrentes do descumprimento do ^ •

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, Inc. f

XIV. do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que 0 descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respéctivo Órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n®

11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ãó

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

» TTo •
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’ ' np Jíém Q.l. dada a necessidade de instaiíraçâo de

' . procedimento para cancelamentò do'régistro*do CPF:
. fornecWdòr.'^ .■■■/ - ^

7.. CONDIÇÕES GÍRAIS -.. • . > ’ - f} -
1. ,As;^cóndÍçõ6s:gerais de èxecuçâo do objeto,iaís como ; C

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e dp fornecedor,-registrado,

' penalidades e demais condições do ajuste,:encontram-

se definidos no Termo de ,,Rèferência, ANEXO AO
. EDITAL V

Para firmeza e validade do pactuado,' a presente Àtá foi laVrãdã em .02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida é achàdá em ordem, vai

assinada pelas partés.-- . - .

. . Fortaleza dos Nogueiras/MA,11.de juíiho de.2024.

J. lí. CPF:i

- Publicadoí(&JACIRA COSTA PAS^knO NETA-'
fé*fíÍ047470e50/940S27£tílâa622c64 ■

cÍjnCORRÊNcÍaJ£L£TR0NÍCA NS

y

Código identifíçadqr:.

w

RESULTADO DE JULGAMENTO

001/20^

RESULTADO DE JULGAMENTO •
iCONCORRÊNClA ELETRÔNICA NO 001/2024.
A Cornissão Permanente dé Licitação - GPL, torna público o resultado de-

julgamento da Cõncorrênçia visando a Contratação de empresa de

engenharia para prestação de serviços especializados na construção de»

uma Quadra coberta aberta 35M/S, projeto convencionaLTNDE^-ID..: ,

3188597, na escola municiparciaro Alves Costa, conforme condiçõesr.

^quantidades J exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Empresa: CHARLIS„,WAGNER:'MA1A MILHOMENS FILHO.-CNPJ nS-

33.79L092/0001t24.. Práça-da, Matri2,'n2'348; Sala-A, Centro - São :

Raímurido das Mángabeiits - MA, com o valor.de R$ de R$1.241t319í98 .

(um milhãoi duzentos équarenta e um mil,''trezentos e dezenove reais

' e novérita e oito céritavos): ' . - r

Fortaleza dos Nogueiras- MA,42 de maio de 2024..
Luiz Natari Coelho dos Santos- Prefeito Municipal

' ?Puàicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETÁ ‘
Cddigo idéntifícàdor: 48ce3a6ad79cea405dB5376d47f77cf7

Luiz Natan Coelho dos Santos -

Preféjto Municipal

Faustiana' Nogueira de Freitas '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO < CPL
Presidente da CPL - órgão Gerenciador , I

i

OR DA S CAVALÇÀNTl TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES - EPPCNPJ sob O ns 19.599.742/0001-03

Empresa Contratada ' .
Rusiey da Silva Cavalcanti

,CPFvn2 036.921.053-04

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

- Nome: •Nome:

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINÀTURAOA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO ELETRÔNICO Na 012/2024 - SRP

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

•■ÀEmpresa; ' ' ‘ ^ - ''.-yí-.'. ‘ - ••

- 52.395.3310SVÁLD0S0USA SANTOS LIMA . ^
CNPJ: 52.395.331/0001-71 . '

RUA SÃO FRANCISCO, N2 34,‘ PIAUÍ
CEP: 65,695-000 FORTUNA - MA : , V

"Tem 0 prèsente o fim específico de convocar o(sÍ responsável (veisj, na qualidade de sócio/titular.da empresa acima<identificada, para proceder ^
~ com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 012/2024 - SRP, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis após a publicação deste, consoante 0 processo acima identificado.' ^ -

- i Devendo, para tanto que os interessadoVcompareçam na sala dá Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de^F .

■ Fortuná/MA, na‘Práça'da Liberdade n® s/h'vBáirro Centro; CEP: 65.695:000, nesta,-oU:podendo soiicitar para que a?mesma seja assinadaivia

eletronicamente através do e-mail da CPL.çp|fortuha@hotmail.com
’ ‘

’ Sua desatenção injustificada àcafretàrá:à'essa empresa as sanções previstas em lei. ^ ‘ ■ . L . u ,

^ Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá sér féibiátravés dò E-mail: cplfortuna@hòtmail.com.

;^^Fortuna/MA, H-de junho de 2024. ' - .

Roberta RegIna Rodrigues Soares

Secretária Municipal de Administração,

I

O

I <

' Publicado pon JONAS ALMEIDA NASCIMÈt^Ç SILVA "
Código /dent//Jcador; 396ff9bfeda0fcb32tà0çf4439JÍ9989el

TERMO DE HOMpLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 012/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

"A "

wwví.famem.org.brâ 82/208


